LEI MUNICIPAL Nº 0615/2008,  DE 23 DE MAIO DE 2008.
“CRIA CRÉDITOS  ESPECIAIS, SUPLEMENTA VERBAS E APONTA RECURSOS”.
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, inc. IV, da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele promulga E sanciona a seguinte,      L E I:
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a abrir os seguintes  Créditos Especiais :

Abertura de Créditos Especiais para Agroindústria de Queijo.
0901





Departamento de Agricultura
20 602 0017 2057 



Projeto Incentivo a Agropecuária

44905100000000  (1309)


Obras e Instalações 
(Convênio 0228377-69) 


R$  21.000,00
0901





Departamento de Agricultura

20 602 0017 2057 



Projeto Incentivo a Agropecuária

44905200000000  (1309)


Equipamento e Material Permanente 

(Convênio 0228377-69) 


R$  21.947,90

Abertura de Créditos Especiais para Agroindústria de Mandioca.
0901





Departamento de Agricultura

20 602 0017 2057 



Projeto Incentivo a Agropecuária

44905100000000  (1310)


Obras e Instalações 

(Convênio 0231753-86) 


R$  31.000,00

0901





Departamento de Agricultura

20 602 0017 2057 



Projeto Incentivo a Agropecuária

44905200000000  (1310)


Equipamento e Material Permanente 

(Convênio 0231753-86)


R$  20.000,00

Abertura de  Créditos Especiais para Construção de Ginásio de Esportes:

0801





Departamento de Serviços Urbanos

15 451 0015 1052 



Projeto de Construção de Prédios Públicos

44905100000000  (1311)


Obras e Instalações 

(Convênio nº 0246953-24)
 

R$  262.500,00
Abertura de Créditos para pavimentação 

0801





Departamento de Serviços Urbanos

15 451 0015 1049 



Projeto de Pavimentação e Esgoto Pluvial

44905100000000  (1312)


Obras e Instalações 

(0235250-95 )


 

R$  50.259,25

Abertura de Crédito Especial para Construção de Ponte

0701





Departamento de Obras

26 782 0014 1047 



Projeto Construção de Pontes

44905100000000  (1313)


Equipamento e Material Permanente 

(0237146-59) 


R$  109.353,00
Art.2 º Para dar Suporte aos Créditos Especiais citados no Artigo anterior  fica indicados os seguintes convênios:

1) Convênio Prodesa nº 0246953-24





   250.000,00

2) Convênio Prodesa nº 0231753-86





     48.750,00


3) Convênio Prodesa nº 0228377-69





     39.000,00


4) Convênio Prodesa nº 0237146-59





     97.500,00


5) Convênio Prodesa nº 0235250-95





     48.750,00


Total dos  Convênios  






   484.000,00
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir os seguintes Créditos Orçamentários:

0701 26 782 0014 1047 449051000000 0001  (11156.2)  Obras e Instalações 
  R$ 10.000,00.
0801 15 451 0015 1052 449051000000 0001  (11754.4) Obras e  Instalações 
  R$ 10.000,00.
9999 99 999 9999 9999 999999000000 0001  (15490.3) Reserva de Contingência R$ 12.060,15.
Art. 4º Ficam incluídas as presentes metas,  no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Vigente no Exercício de 2008.
Art. 5º  A presente Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS  23 DE MAIO DE 2008.
Bianor Santin

Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se

     Data Supra

Sonimar José Reinher

 Sec. Mun. de Adm.
